
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia I4I -'3 
Estado do Rio de Janeiro 

Rua l4ennogcneti freire da Cada, 179 

PROJETO DE LEI 1V 048/99. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE.  SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus re-

presentantes legais; 

RESOLVE 

ART. 1- Fica reconhecido de utilidade pública o RELAGOS 

PX CLUBE, com sede provisória no LIONS CLUB, lo 

calizado neste Municipio. 

ART. 22-.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposiç5es em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Por ser uma Entidade Filantrópica, com ajuda permanente 

aos carentes solicito à V.Excia. , a presente proposição. APROVADO 
CIENTE la VOTAÇÃO 

Constou do Expediente da Sessão Enk!de 'iU.inJt_c _jtJ9.,ij2_ 
do Dia 

WDENT 

/
Marcos Gc::ftagT?mos Aude 

Marcos G L1M.1a das SessSes, 24 de maio de 1999. PfSlDfNTE
P 1' _...a4 

- -H OtbkU 
A COMISSÃO j4çç k2a e ÚLTnM VOTAÇÃO 

De 	 OS 

/ Vereador ?b)detJ_j ,' 

____ Marcos Geraldo Aude 
Marcos Geraldo/Eai os Aude . PRESIDEØfV 


